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Sr(s) Usuário(s), 

Com o propósito de ampliar o acesso ao Diário e conferir praticidade e economicidade aos meios de sua 

produção, a Prefeitura de Goiânia coloca à disposição de todos os interessados o Diário Oficial do Município – 

Eletrônico (DOM-e).  
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Chaves Públicas Brasileiras (ICP – Brasil). 
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Para consultar os documentos publicados em cada edição, utilize os marcadores/bookmarks disponíveis do lado 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  096, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Abre crédito adicional de natureza suplementar, em 
favor da Secretaria Municipal de Administração, no 
valor de R$ 17.244.441,87. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 41 a 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; art. 12, da Lei nº 
10.683, de 30 de setembro de 2021 (Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025); art. 4º, 
da Lei nº 10.729, de 7 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA); Decreto nº 76, 
de 7 de janeiro de 2022; e o contido no Processo nº 90224891/2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Anual do Município de Goiânia (Lei nº 
10.729, de 7 de janeiro de 2022), em favor da Secretaria Municipal de Administração, 1 
(um) crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 17.244.441,87 (dezessete  
milhões duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e 
sete centavos), destinado a atender a programação prevista no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto 
decorre da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 24 de março de  2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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ANEXO I 

ÓRGÃO: 5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
UNIDADE: 5501 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA  VALOR (R$) 

5501 04.122.0028.2451.33909300.100  501 R$  17.244.441,87

TOTAL R$  17.244.441,87 

ANEXO II 

ÓRGÃO: 5500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
UNIDADE: 5501 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA  VALOR (R$) 

5501 04.122.0028.2530.33903900.100  501 R$   17.244.441,87   

TOTAL R$   17.244.441,87 
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